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Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.
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Art. 2o- A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será encomendada a 
pessoa de comprovada capacidade artística, e sua outorga o homenageado será 
realizada em Sessão Solene, especialmente convocada para tal finalidade, em data 
previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Piraí.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu 
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:
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Art. Io - O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que lhe 
confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19 da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Senhor Reverendo 
Everton Cruz Faria.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão a conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementado.
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR REVERENDO EVERTON 
CRUZ FARIA.
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JUSTIFICATIVA:

1

Foi muito bem recebido pela comunidade da igreja, viram nele 
uma esperança de renovo, de incentivo, de alegria e de trabalho, conquistou a todos

Sempre trabalhou na igreja que frequentava quando mais jovem, 
porém apenas aos 22 anos de idade aceitou seu chamado pastoral e foi fazer 
Teologia, formou-se em bacharelado em Teologia, pela Universidade Metodista de 
São Paulo e também em Licenciatura com formação pedagógica em História, pela 
Faculdade Anhanguera.

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de 
Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário 
Piraiense àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa “COMENDA”. 
Assim entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles 
que prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.

É o caçula dos três filhos do senhor Anísio Maurício Faria e da 
senhora Dal va de Fátima Martins Cris Faria.
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Antes de atender ao chamado pastoral, Everton trabalhou em vários 
lugares como a BRASFELS, IMACT VALE, em posto de gasolina, mercado e com 
vendas externas e de autopeças.
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Em sua caminhada eclesiástica, a primeira igreja a pastorear foi a 
Igreja Metodista no bairro Roma, em Volta Redonda, quando foi então convidado a 
assumir a Igreja Metodista no Distrito de Santanésia, em Piraí, reverendo Everton 
aceitou o desafio de pastorear nesta igreja, que enfrentava um momento delicado e 
triste pois na época o pastor dessa igreja, Sr. João Carlos Rodrigues da Silva, 
passava por sérios problemas de saúde, o que culminou em seu falecimento.

Reverendo Everton nasceu no dia 13 de setembro de 1991 na 
cidade de Volta Redonda, e lá viveu durante toda sua infância, adolescência e idade 
adulta até se casar.
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Seus irmãos mais velhos são Rick Anderson Martins Faria e 
Débora Cruz Faria. E casado com Andressa Pires de Andrade Faria.
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SALA DAS SESSÕES, em 07 de Agosto de 2023.

Pela sua dedicação a cidade o homenageado é uma das pessoas que 
merecem a homenagem de ser chamada de “Cidadão Piraiense”.

com seu jeito alegre, brincalhão, amoroso e determinado de ser, permanecendo até a 
presente data à frente da Igreja, onde tem trabalhado incansavelmente para cumprir 
o propósito de Deus em sua vida, sendo enorme a sua contribuição para o distrito de 
Santanésia e bairros vizinhos.
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